
 
 

 
 
 
DECRETO N° 20240320-1– CMI, de 20 de março de 2024. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE MUDANÇA 
PROVISÓRIA DO HORÁRIO DE SESSÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAREMA/CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. 

GABRIEL SANTANA GOMES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

disposto no Art. 31, caput, e inciso IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Itarema/CE, 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento nº 31/2024 de 13 de março de 2024, de 

autoria do vereador Francisco José Braga de Sena para mudança provisória do 

horário de sessão ordinária desta Casa Legislativa Municipal para início da pauta 

às 15hrs.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Câmara 

Municipal de Itarema; 

 

CONSIDERANDO o horário de término das sessões e a extensa pauta atual, de 

modo a resguardar que todas as demandas sejam atendidas em tempo oportuno, 

sem que aja prejuízo.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado mudança do horário do início das sessões ordinárias em 

caráter provisório, para que se inicie às 15hrs, e se realize até o final das 

tratativas, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa.  

. 



 
 

 

 

 

Art. 2º. Permanece inalterado os demais serviços públicos prestados pelos 

ocupantes dos demais cargos desta casa.  

 

Art. 3º. Que este decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

Publique-Se. Registre-Se. Cumpra-Se. 
 
 

Paço da Câmara Municipal de Itarema/CE, aos 20 de março de 2024. 
 
 
 

_________________________________________________ 
GABRIEL SANTANA GOMES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA/CE  



 
 

 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA, ESTADO DO CEARÁ, através de seu 
Presidente, Sr. GABRIEL SANTANA GOMES, em pleno exercício do cargo e no 
uso competente de suas atribuições, RESOLVE PUBLICAR mediante afixação 
no flanelógrafo desta Câmara Municipal e em locais de amplo acesso ao público 
em geral no âmbito do Município de Itarema/CE, nos termos do art. 84 da Lei 
Orgânica, o DECRETO N° 20240320-1– CMI, de 20 de março de 2024, que 
dispõe sobre mudança provisória  
 
PUBLIQUE-SE. DIVULGUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
 

Paço da Câmara Municipal de Itarema/CE, aos 20 de março de 2024. 
 

 
 
 

_________________________________________________ 
GABRIEL SANTANA GOMES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA/CE 
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